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11 Con'cede perpetuidád. 'i sepultura de' n9 52, Quadra 01;' do

, .~CemitirJo._d~ Jap.~?í II •.•_•.•_.__..~__ ~~ ..•.~._~ .~ "o. _.~

" ',:~tor:'ve'reaaót' PA~ <;ESAR.Q•. SALUSTIANO, :. '

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETAE EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Árt. 19 - Fica concedida perpetuidadeã sepultura n9 52. Qua
dra 01 t do Cemitério de JaperÍ". onde se acham inumado5 ""os
restos mortais de SEVERINO FERREIRA DE MELO. falecido em 27
de outubro de 1991. '
Art. 29 - A família de SEVERINO FERREIRA DE MELO ficam 8S
segu.rados todos os direitos decorrentes da perpetu idade de
que trata o art igo anterior. .
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor" na -data de sua publ ica
ção.
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